
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI  Nº 280/2023 

Dispõe no âmbito do município de Santa 
Bárbara d´Oeste sobre a 
obrigatoriedade de representantes da 
empresa responsável pela iluminação 
pública da cidade, em participar das 
reuniões do CONSEG, e dá outras 
providências.

Autoria: Vereador Eliel Miranda

             A Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste decreta: 

Artigo 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de pelo menos 01 
representante da empresa responsável pela iluminação pública de Santa Bárbara 
d´Oeste, a participar das reuniões do Conselho Comunitário de Segurança - CONSEG 
do município de Santa Bárbara d´Oeste. 

 Parágrafo Único.  A presença obedecerá  às  regras  já  existentes  no  
que  diz  respeito a dia e horário das respectivas reuniões. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 18 de agosto de 2023

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os Conselhos Comunitários – CONSEGs tem a finalidade de levantar 
discussões e  propostas  que  visam  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  
população e segurança no âmbito municipal.  Sendo assim, é de suma importância, a 
participação de todos os órgãos municipais para esclarecimentos da atuação dos 
projetos para cada região do município. 

A área de iluminação pública é extremamente importante, porque a 
segurança está diretamente ligada a uma rua iluminada. 

Os representantes da empresa responsável pela iluminação pública no 
município, precisam estar atentos às demandas e participar junto a comunidade desse 
processo. 

Assim sendo, solicito dos nobres pares a aprovação deste importante 
projeto. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de agosto de 2023.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 21 de agosto de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WS7XTTD9EV3Y99D3, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: WS7X-TTD9-EV3Y-99D3
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